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MOÇitOlImo. Sr.

o Vereador que abaixo subscreve, vem por meio
desta, requerer, que após a tramitação regimental nesta casa,': seja
aprovada a presente moção de apoio; e enviada ao Presidente da Rep~
blica Fernando Henrique Cardoso,l para que sancione a Lei que deter-
mina seis datas de vencimentos dos debitos.

Alderico Albino Miola
Presidente da Câmara Municipal
Erechim - RS

JUS T I F I C A T I V A

Esta Lei determina as empresas @oncessionádas
de serviços p~blicos (energia elétrica e água) e privados (telefaES)

, .que ofereçam ao consumidor no mmmo seis datas de vencimento dos •
debitos para que o cliente escolha o melhor dia de efetuar o paga-
mento.

Entendo que esta Lei, vem de encontro aos an-
seios da população brasileira, pois além de permitir que o consumi-
dor programe os vencimentos de seus debitos, reduzirá a formação de
filas e isto beneficiam a vida do consumidor.
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Vereador do PDT
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